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RESOLUÇÃO Nº 1030, DE 22/11/2021 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1091 
 

ALTERA A RESOLUÇÃO N° 941, DE 15/12/2016, QUE 

"CRIA A ESCOLA DO LEGISLATIVO NO ÂMBITO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO 

- MG, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o 

Presidente promulga a seguinte Resolução: 
 

Art. 1º - Altera-se o parágrafo único do artigo 4º da Resolução n° 941, de 15 

de dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 4° - (...) 
 

Parágrafo Único: O Conselho Escolar é composto pelo Presidente, 

pelo Diretor e pelo Coordenador, a serem indicados dentre os 

servidores efetivos da Câmara Municipal. 
 

Art. 2º - Altera-se o artigo 3° do Regimento Interno da Resolução n° 941, de 

15 de dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação. 
 

Art. 3° - A Presidência da Escola do Legislativo será exercida por 

servidor efetivo indicado pela Mesa. 

 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua promulgação. 
 

São Sebastião do Paraíso/MG, 22 de novembro de 2021. 
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